INDICAÇÃO Nº       360            , DE 2002.

Considerando que os deficientes físicos representam significativa parcela da sociedade;

Considerando que segundo estatísticas do censo demográfico de 1991, do IBGE, indicando que o Brasil possui 457.162 deficientes físicos;

Considerando que há necessidade de garantir a estas pessoas a cidadania plena;

Considerando que a Carta Magna contempla em seu art.227- § 2º que, “ A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e ... a fim de garantir acesso adequado as pessoas portadoras de deficiência”;

Considerando que o art. 280 da Constituição Estadual preceitua que, “ É assegurado, na forma da lei, aos portadores de deficiências e aos idosos, acesso adequado aos logradouros e edifícios de uso público, bem como ...”;

Considerando que a Lei Estadual nº 3.710 de 04 de janeiro de 1983, estabelece condições para o acesso aos edifícios públicos pelos deficientes físicos;

Considerando diante do exposto, que se faz mister que todo o aparato público de prédios à disposição da população tenham acesso e facilidades diversas aos deficientes físicos;

Considerando que o Fórum de Rio Claro não conta com elevadores para o acesso das pessoas aos andares superiores, o que inviabiliza a freqüência de deficientes físicos àquelas dependências por motivos óbvios;

INDICO, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando a instalação de um elevador no Fórum da Comarca de Rio Claro.

Sala das Sessões, em

Deputado ALDO DEMARCHI
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